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TERMO DE CONTRATO 

 
Processo Administrativo nº 21/2025 
Concorrência Eletrônica nº 02/2025 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE COSTA RICA E A EMPRESA AMPARO SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES 
LTDA. 
 
Pelo presente instrumento, de um lado, o SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE COSTA 
RICA, inscrito no CNPJ nº 00.202.770/0001-17, com sede nesta cidade de Costa Rica, à Rua José 
Narciso Totó, nº 414, Centro, por força da Portaria nº 14. 14.847/2021, neste ato representado pelo 
responsável/ordenador de despesas Sr. Cesarino Candido Narcizo, brasileiro, portador do CPF 
298.387.031-68 e RG 146331 SSP/MS, residente e domiciliado na Rua: João de Almeida Leite N°253, 
Bairro Vila Nunes, na cidade de Costa Rica/MS, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa AMPARO SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
36.926.582/0002-60, sediado(a) na Rua Vinte e Seis de Agosto, N° 384, Sala 35, bairro Centro, na cidade 
de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por Milton Luares Lima, engenheiro civil, portador do RG nº 102231 SSP/MS, 
devidamente inscrito no CPF sob o n.º 237.673.751-68, com endereço eletrônico amparoms@uol.com.br, 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em 
consonância com o Processo Administrativo nº 21/2025 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem celebrar o presente 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 02/2025, 
Processo Administrativo nº 21/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA 
 
1.1. O Sócio Administrador da CONTRATADA, Milton Luares Lima, com endereço eletrônico 
amparoms@uol.com.br, será o preposto responsável para acompanhar a execução do Contrato ou 
instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações assumidas na 
presente contratação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
 
2.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para execução de obras de 
engenharia, compreendendo o desenvolvimento de projeto executivo (incluído projetos elétrico e 
estrutural) e a execução de obras para ampliação do sistema de esgotamento sanitário do município de 
Costa Rica/MS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços. 
 
2.2. Quantidade e especificação do objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação empresa para a execução de obras de 
engenharia em regime semi-integrado, 
compreendendo o desenvolvimento do projeto 
executivo (incluindo projetos elétrico e estrutural) e 

UNID 1 
R$ 

558.337,76 
R$ 

558.337,76 
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a execução das obras para ampliação do sistema 
de esgotamento sanitário do município de Costa 
Rica/MS 

 
2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência; 
2.3.2. O Edital da Licitação; 
2.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado; 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 
3.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, ou seja, de 17 de novembro de 2025 à 17 de novembro de 2026, podendo ser prorrogada na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 
 
3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, devendo a cada início de 
exercício financeiro ser verificada a existência de créditos orçamentários necessários para o atendimento 
da despesa, permitida a negociação com o contratado. 
 
3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, os casos 
omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida Lei, e demais 
normas federais aplicáveis e também os normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos, devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão, as normas regentes das 
contratações formalizadas pela Nova Lei de Licitações – Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
4.2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “f” do inciso XXIII do art.6º da NLL, se dará 
nos termos do Plano Básico de Fiscalização, conforme devidamente publicado no sítio eletrônico do 
município, no 
link:https://www.costarica.ms.gov.br/arquivos/plano_de_fiscalizaCAo_do_municipio_de_costa_rica-
ms_14094038.pdf. 
 
4.2.1. Conforme identificado no Gerenciamento de Riscos e Matriz de Risco anexas ao ETP, serão 
observadas na gestão e fiscalização do contrato as ações específicas para o objeto contratado paralelas 
ao plano básico de fiscalização. A matriz de risco deverá ser observada pelas partes, condicionado 
eventuais termos de reequilíbrio financeiro. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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5.1. O valor da contratação é de R$ 558.337,76 (quinhentos e cinquenta e oito mil e trezentos e trinta 
e sete reais e setenta e seis centavos). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
5.3. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mediante crédito em conta corrente, no prazo 
de até 30 (trinta) dias, contado da data de liquidação. 
 
5.3.1. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será 
realizado na conta corrente indicada pela Contratada. 
 
5.3.2. Deverá constar todos os descontos na nota fiscal para que não haja divergências nas 
informações para a Receita Federal via REINF, conforme IN RFB nº 1.234/2012, art. 158 I, da 
Constituição Federal, art. 64 da Lei Federal nº 9.430/96, e Decreto Municipal nº - 4.933/2023 de 
07/07/2023. 
 
5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
5.5. Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá 
devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
5.5.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins 
de atendimento das condições contratuais. 
 
5.6. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da 
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não 
possa ser aplicado, ou outro índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser 
aplicado. 
 
5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas 
de Débitos com as Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho 
(CNDT), conforme documentos exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO 
se manter adimplente durante todo o período da contratação. 
 
5.7.1. Havendo alguma restrição, a empresa deverá regularizar a situação fiscal e trabalhista, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de extinção contratual. 
 
5.8. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que 
lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
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5.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
 
5.10. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 
devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável. 
 
5.11. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras 
de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Recurso: Próprios; Órgão 11; Unidade 11.15; Função: 17; Sub função: 512; Programa: 001; Projeto 
atividade 2.154; Elemento de despes: 3.3.90.39.00.00; Reduzido: 8917; Plano Plurianual Lei 1761/2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE  
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da elaboração do orçamento estimado da contratação. 
 
7.2. Se tratando de contrato por escopo o valor pactuado não será reajustado, exceto se, por culpa da 
Administração, ultrapassar 1 ano de vigência, ocasião em que será aplicada a variação acumulada do O 
Índice Nacional de Custo da Construção (INCC-M), acumulado do período de execução do contrato, 
visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 
 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1.  São obrigações do Contratante: 
 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da contratante para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
8.1.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
 
8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8.1.13. Verificada a ocorrência do disposto do subitem anterior por prazo superior a 1 (um) mês, a 
Administração divulgará, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra, “Aviso de 
Obra Pública Paralisada”, especificando os motivos e o responsável pela paralisação temporária do 
contrato e a previsão da data de reinício da execução do objeto 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
9.1.6. O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou dificuldade criada pela contratante na entrega do objeto. 
 
9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante. 
 
9.1.15. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra/do serviço 
para representá-lo na execução do contrato.  
 
9.1.16.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
 
9.1.17. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para providências quanto ao 
apostilamento devido, mantendo atualizado o endereço eletrônico do mesmo para os fins de eficiente 
comunicação no processo de fiscalização. 
 
9.1.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
9.1.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
 
9.1.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.1.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
 
9.1.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.1.23. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
 
9.1.24. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
 
9.1.25. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
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ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
 
9.1.26. Condições de entrega 
 
9.1.27. A execução do objeto seguirá a dinâmica prescrita no Projeto Básico.  
 
9.1.28. Após a reunião inicial do processo de fiscalização, quando houver, o início da execução do objeto 
se dará em 30 (trinta) dias úteis do recebimento da Ordem de Início de Serviço.  
 
9.1.29. A descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho, constará do PB.  
 
9.1.30. Após a assinatura do contrato a CONTRATADA deverá apresentar ao Fiscal do contrato, no prazo 
de 05 (cinco) dias consecutivos, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) de execução dos serviços do(s) respectivo(s) responsável (eis) 
técnico(s), bem como o Visto de atuação profissional.  
 
9.1.31. O Cronograma de realização dos serviços deverá constar no Cronograma físico financeiro.  
 

9.1.32. Cada entrega, observadas as etapas previstas no cronograma físico financeiro deverá ser 
efetuada mediante o instrumento de solicitação por escrito, formalizado pela contratante, através do 
termo de recebimento, na forma e prazo especificado no item 5.3. do presente Termo de Referência. 
 
9.1.33. Do local e horário de entrega/execução: As obras de ampliação do Sistema de Esgotamento 
Sanitário serão executadas nas áreas definidas pela Administração, localizadas no município de Costa 
Rica/MS, conforme plantas e projetos fornecidos durante a contratação. 
 

9.1.33.2. Horário de execução: A execução dos serviços deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, das 

07h00 às 17h00, podendo ser ajustado conforme necessidade operacional e autorização da fiscalização 

da Administração, considerando: 

• Evitar transtornos à população local; 

• Respeitar normas de segurança e legislação vigente. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
  
10.1. Será exigida a garantia da contratação no percentual de 5% (cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, conforme regras inseridas abaixo: 

 

10.2. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 (dez) dias 

úteis após a homologação da licitação.  

 

10.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até 01 (um) mês a 

contar da publicação da decisão homologatória do certame licitatório e anterior a assinatura do contrato.  

 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Ficheiro:Br_crica01.jpg


 
 

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
COSTA RICA– MATO GROSSO DO SUL 

 

 

RUA: JOSÉ NARCISO TOTÓ, Nº 414 - CENTRO - CEP: 79.550-000 - CNPJ: 00.202.770/0001-17 - FONE: (067) 3247-1086 / 3247-1870 / 3247-1825 - PLANTÃO DA 
ÁGUA CEL: (067) 9 9964-1446 - PLANTÃO DO ESGOTO CEL: (067) 9 9803-9239 - PLANTÃO DO RALF CEL: (067) 9 9658-8069 - SITE: saaecostarica.ms.gov.br - 

EMAIL: saae.costarica.ms@gmail.com - COSTA RICA-MS. 
Página 9 de 13 

Proc. Nº 21/2025 

Fls. Nº ________ 

10.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, sendo a 

mesma aberta após o informativo da garantia por parte da contratada, com correção monetária.  

 

10.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

10.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 

do contrato.  

 

10.7. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 

do contrato e por 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual.  

 

10.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento das despesas 

enumeradas no art. 139, inciso III, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 14.133/2021.  

 

10.9. Fica assegurado o direito de retenção da garantia, por parte da Administração Pública, para 

pagamento das despesas enumeradas no item anterior deste Termo de Referência.  

 

10.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da data em que for notificado.  

 

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

 

10.12. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 

contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato.  

 

10.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante, com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

 

10.14. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente 

no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações 

1. moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de dez dias; 
1.1. A contratante a partir do décimo primeiro dia de atraso poderá recusar o objeto contratado, 
ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por atraso, ante a 
inacumulabilidade da cobrança. 
2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as 
hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme as exigências da 
Administração. 
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a 
contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 
 

IV.1) Multa por extinção contratual 
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, a contratante aplicará multa de 20% sobre o valor remanescente. 
2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra 
inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor. 
 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  
  
12.1. O contrato se extinguirá quando decorrido o prazo de sua vigência ou executado totalmente 
o objeto, e, por se tratar de contrato de objeto continuado, conforme justificativas lançadas nos autos e 
adotados os procedimentos legais, poderá ser aditado, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133, 
de 2021. 
 
12.2. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. Não será admitida a subcontratação do núcleo técnico objeto contratual. 
 
13.2. Admite-se subcontratação parcial de especialidades acessórias, mediante prévia anuência da 
administração, permanecendo a contratada inteiramente responsável pela integridade técnica e pelos 
resultados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
15.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico oficial, no prazo de até 
20 (vinte) dias úteis, contado da data de sua assinatura e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), sob condição indispensável para sua eficácia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  
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Fls. Nº ________ 

 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Costa Rica, estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Costa Rica MS, 17 de novembro de 2025.  

 
 
 
 

 
Cesarino Candido Narcizo 

Ordenador de Despesas – Diretor Presidente do SAAE 
Portaria nº 14.847/2021 

 
 
 
 
 
 

AMPARO SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA 

Milton Luares Lima 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
Eliane Gonçalves Bizarria Proença                                    Elisangela de Souza Aleixo  
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